
Requerimento Nº 1609/2026

SÚMULA: REQUEIRO ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, 
junto as Secretarias de Obras e Infraestrutura e Secretaria 
de Saúde PARA QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
NO BAIRRO MONTE SERRAT.  

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias de Obras e Infraestrutura e Secretaria de 
Saúde para que sejam realizados estudos para a implantação de uma Unidade de Saúde da 
Família no bairro Monte Serrat.  

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 

A presente solicitação decorre da necessidade urgente de ampliação da cobertura da 
Atenção Primária à Saúde no referido bairro, que vem apresentando crescimento populacional 
significativo, sem que haja a correspondente expansão da estrutura de atendimento em saúde 
pública.

Atualmente, os moradores do Bairro Monte Serrat dependem de unidades localizadas em 
regiões mais distantes, enfrentando dificuldades relacionadas ao deslocamento, tempo de 
espera e limitação de vagas para consultas, acompanhamento de doenças crônicas, 
atendimentos pediátricos, pré-natal, vacinação e demais serviços essenciais ofertados pela 
atenção básica.

 Ressalta-se que a Atenção Primária à Saúde constitui a principal porta de entrada do 
Sistema Único de Saúde (SUS), sendo fundamental para a realização de ações de prevenção, R
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promoção da saúde, diagnóstico precoce e acompanhamento contínuo da população a   ausência 
de uma unidade no Bairro Monte Serrat compromete o acesso regular aos serviços básicos, 
impactando diretamente na qualidade de vida dos munícipes, especialmente idosos, crianças, 
gestantes e pessoas em situação de vulnerabilidade social, que dependem exclusivamente da 
rede pública de saúde.
 
   A implantação de uma Unidade de Saúde da Família no referido bairro proporcionará a 
descentralização e ampliação do atendimento básico, reduzindo a sobrecarga das unidades já 
existentes e garantindo maior eficiência na prestação dos serviços, além disso, fortalecerá as 
ações preventivas e o acompanhamento familiar, promovendo um atendimento mais 
humanizado e próximo da realidade da comunidade local, contribuindo, consequentemente, 
para a melhoria dos indicadores de saúde do município.

Diante do exposto, requer-se que sejam realizados estudos técnico e orçamentário 
visando à viabilidade da implantação da referida unidade, com a indicação de possível área para 
instalação, previsão de recursos e definição de cronograma estimado para execução.

 Ao ensejo, renovamos protestos de elevada estima, distinta consideração e nos 
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que entenderem necessários para o 
presente caso.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de fevereiro de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=906RVTBS15PH71E0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 906R-VTBS-15PH-71E0
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